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PROJETO DE LEI Nº1256/2023 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

Institui a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno Opositor Desafiador – TOD.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
Opositor Desafiador - TOD, a ser realizada, anualmente, na semana que inclui o dia 10 de 
outubro, no âmbito do Estado do Amazonas. 

Parágrafo único. A Semana Estadual instituída por esta Lei tem por objetivo 
promover o conhecimento, sensibilização e apoio ao diagnóstico do TOD.  

Art. 2º São objetivos principais da Semana Estadual instituída por esta Lei: 

 I - estimular a realização de palestras e atividades interativas, nas unidades das 
redes pública e privada de ensino, que priorizem a identificação e o gerenciamento do 
transtorno; 

 II - estimular a realização de atividades publicitárias para divulgar informações 
sobre os sintomas e formas de apoio disponíveis para pessoas com TOD; 

 III - estimular a disponibilização de avaliação psicológica e educacional nas 
unidades das redes pública e privada de ensino, visando à identificação precoce de alunos que 
apresentem sinais de TOD; 

 IV - estimular a disponibilização de tratamento aos alunos com sinais positivos 
para TOD. 

 Art. 3º Para a realização da Semana Estadual instituída por esta Lei poderão ser 
celebradas parcerias ou convênios com instituições de pesquisa, organizações da sociedade 
civil e setor privado. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei para assegurar a sua devida 
execução. 

Art. 5º A Semana Estadual ora instituída será incluída no Calendário Oficial do 
Estado do Amazonas. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 11 de dezembro de 2023. 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir a Semana Estadual de 
Conscientização sobre o Transtorno Opositor Desafiador – TOD, com a finalidade de promover 
o conhecimento, sensibilização e apoio ao diagnóstico do TOD. É uma medida importante para 
abordar um problema de saúde pública que afeta um número significativo de crianças e 
adolescentes.  

O TOD, quando não diagnosticado e tratado precocemente, pode ter efeitos 
adversos significativos no desenvolvimento cognitivo, social e emocional da pessoa. A falta de 
compreensão e conscientização sobre essas condições resulta em estigma e discriminação, 
levando, muitas vezes, a um tratamento inadequado ou à falta de tratamento. 

A instituição da Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno Opositor 
Desafiador – TOD visa não apenas informar e educar a população em geral sobre esse 
transtorno, mas também sensibilizar os profissionais da saúde e educação sobre a importância 
de identificar precocemente os sinais e sintomas, a fim de garantir um encaminhamento 
adequado para tratamento e apoio especializado.  

Além disso, a presente iniciativa visa estabelecer uma rede de apoio aos familiares, 
fornecendo-lhes informações essenciais e orientações sobre como lidar e apoiar os indivíduos 
que vivenciam essas condições, proporcionando um ambiente mais inclusivo e acolhedor, 
assegurando que todos tenham oportunidades de desenvolvimento e aprendizado em 
igualdade de condições, sem preconceitos ou estigmas. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 11 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 

2023.10000.00000.9.062561 / Pg. 3



Documento 2023.10000.00000.9.062561
Data  11/12/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.062561

Origem

Unidade: DEP. MÁRIO CÉSAR FILHO

Enviado por:
Data:

ISABELLE RIBEIRO SIMOES DE OLIVEIRA
11/12/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      DISTRIBUIÇÃO 
Despacho: PARA ANALISE E PROVIDENCIAS. 
                      
                      
                      
                      
                      
                      

2023.10000.00000.9.062561 / Pg. 4


